[image: ]	




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[image: ]	




Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA Nº 7/25
SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 3/25

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V. Exa., apresentar EMENDA SUPRESSIVA ao Projeto de Lei Legislativo nº 3/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca suprimir o art. 3º, renumerando os artigos posteriores:
“Art. 3º Suprimido.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber, assegurando sua aplicação e efetividade.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.”


JUSTIFICATIVA
	A presente emenda tem por objetivo suprimir o art. 3º do PLL nº 3/25, com base na Orientação Técnica Igam nº 9.637/2025, que recomendou, especialmente em relação ao citado dispositivo a sua supressão, em função de que incorre em excessiva abstração normativa, o que compromete sua aplicabilidade e fiscalização, sendo juridicamente inviável e podendo gerar insegurança jurídica ou conflitos de competência entre os Poderes.
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Permanente que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.
Três Passos, 24 de abril de 2025.

Ingomar Sandtner		Luis da Silva	Sandro Radaelli
Membros da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social
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